Regulamento Prémio de Mérito Académico NOS na Unidade Curricular de

Computacao Paralela e Distribuida

Artigo 10

(Objeto)
O presente regulamento estabelece as condicdes de atribuicdo de um prémio de mérito
académico anual ao melhor estudante da Unidade Curricular Computacdao Paralela e
Distribuida (CPD) do Departamento de Engenharia Informatica do Instituto Superior

Técnico (“Técnico”) no ano letivo de 2025/2026.

Artigo 2°
(Destinatarios e condicdes de candidatura)
Na edicdo de 2025/2026 os candidatos ao Prémio de Mérito NOS em Computacado Paralela
e Distribuida serdo todos os estudantes inscritos na unidade curricular de Computagao
Paralela e Distribuida no ano letivo de 2025/2026.

Artigo 3°
(Critérios de selegdo)

1. Os estudantes serdo seriados de acordo com a nota final (M) (valor numérico do mérito,
até a terceira casa decimal) obtida na Unidade Curricular (UC) de Computacdo Paralela
e Distribuida na época normal.

2. Os 3 (trés) melhores estudantes, com nota final (M) igual ou superior a 16 valores,
passam a fase final de selecdo, apresentacdo oral (pitch P).

3. A apresentacdo oral sera realizada na presenca do juri que atribuird a nota desta
componente e decidird sobre a atribuicdo do prémio. A constituicdo do juri esta
especificada no Artigo 70°.

4. Os estudantes serdo seriados de acordo com um valor numérico obtido a partir do
mérito (M) e da apresentagao oral (P), onde M terd uma ponderacao de 70% e P tera
a ponderacao de 30%.

5. A decisdo do juri ndo é passivel de recurso.

Artigo 49°
(Valor do Prémio)
O Prémio monetério a entregar ao BENEFICIARIO terd um valor de 2.500,00 € (dois mil e

quinhentos euros).



Artigo 59
(Divulgagao e Cerimdnia de Atribuicdo do Prémio de Mérito Académico)

O Técnico fard a divulgacdo do prémio e da respetiva cerimdnia de atribuicdo pelos
seus canais habituais, fazendo referéncia 8 NOS, se para tal for autorizado.

A NOS poderd fazer a divulgacdo do prémio desde que inclua as necessarias
referéncias ao Técnico e obtenha a aprovacao deste para os materiais promocionais
que utilizar. O prémio de mérito académico serd entregue ao BENEFICIARIO em cada
ano letivo, em conjunto com um diploma referente a essa distingdo, numa cerimédnia
publica que tera lugar obrigatoriamente nas instalagbes do Técnico ou da NOS, a
definir por estes.

A cerimonia publica terd a presenca do Presidente do Técnico, ou de um seu

representante, bem como de um representante da NOS.

Artigo 6°
(Confidencialidade e tratamento de dados pessoais)

A NOS e o Técnico, bem como as pessoas por estes nomeadas que tenham acesso a
informacdo pessoal e académica dos estudantes do Técnico, obrigam-se a manter a
sua confidencialidade e comprometem-se a utilizar a informacao exclusivamente para
o processo de selecdo dos BENEFICIARIOS.

Ao aceitar participar na atribuicdo deste prémio, os BENEFICIARIOS aceitam que 0s
seus dados pessoais sejam utilizados pelo Técnico e pela NOS para efeitos de
processamento de prémio e estatisticas, diretamente ligadas a iniciativa.

No &mbito da presente iniciativa, os BENEFICIARIOS comprometem-se a estar
presentes na ceriménia publica e aceitam que sejam recolhidas imagem de video e
fotografia, bem como testemunhos que serdo utilizados Unica e exclusivamente na

promocdo da iniciativa, no website e redes sociais tanto da NOS, como do Técnico.

Artigo 7°
(Constituicao do Juari)
O juri devera ser composto por mais do que um docente do Técnico, de modo a que
estes disponham da maioria dos votos.
Na edicdo de 2025/2026 o juri serd composto por:
- José Monteiro, Professor do Técnico;
- Luis Miguel Silveira, Professor do Técnico;

- Representante da NOS, a designar oportunamente.



Artigo 89
(Propriedade Intelectual)

1. Pela presente iniciativa, nenhum dos envolvidos cede, temporaria ou definitivamente,
os direitos de propriedade intelectual, de autor ou de propriedade industrial, dos quais
sejam proprietarias ou titulares a data.

2. Os estudantes declaram e garantem que os projetos, bem como todos os conteldos
apresentados, sao da sua prépria autoria, ndo sendo qualquer elemento suscetivel de

ferir direitos de propriedade intelectual de terceiros.

Artigo 990

(Exclusao)
O incumprimento de qualquer disposicao do presente regulamento, bem como a violagao
de qualquer disposicdo legal aplicavel, levard a exclusdo da participacdo da equipa em

causa no prémio.

Artigo 109
(Lei Aplicavel)
O presente regulamento rege-se pela lei portuguesa. Para resolugao de qualquer questao
emergente da violagdo ou interpretacdo do presente regulamento, é competente

exclusivamente o Tribunal da Comarca de Lisboa.

Lisboa, 12 de janeiro de 2026



